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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

8ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 5º Andar, Candelária, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 0806784-67.2017.8.20.5001Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM (7)Ação:

 FRANCISCO JUSSIER DE OLIVEIRAAutor:

 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.Réu:

D E S P A C H O

 

            Inicialmente, defiro o pedido de justiça gratuita.

            Intime-se a parte autora, por seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias úteis emendar a inicial informando quais as
lesões ocasionadas em decorrência do acidente, bem como trazer cópia do requerimento administrativo do seguro DPVAT.

            Cumprida a diligência acima, considerando a informação prestada pelo Cejusc- Centro Judiciário de Solução de Conflitos e
Cidadania, no sentido de que a referida unidade jurisdicional está organizando, em comum acordo com a seguradora Líder, a
logística necessária e a periodicidade para que a perícia e a audiência de conciliação se realizem no mesmo dia, determino a
Secretaria deste Juízo para encaminhar os presentes autos ao Cejusc pelo sistema de marcação de audiências, sem designação de
data.

            Publique-se.

            Intimem-se.

            Cumpra-se.

 22 de fevereiro de 2017NATAL/RN,
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ARKLENYA XEILHA SOUZA DA SILVA PEREIRA

Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 8° VARA 

CIVEL DA COMARCA DE NATAL-RN.  

 

 

 

Processo nº 0806784-67.2017.8.20.5001 

 

 

 

FRANCISCO JUSSIER DE OLIVEIRA, já qualificado nos autos do 

processo em epigrafe, movido em face da SEGURADORA LÍDER DOS 

CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, vem, respeitosamente, perante Vossa 

Excelência, EMENDAR A PETIÇÃO INICIAL com fulcro no art. 321 do Código de 

Processo Civil. 

O Autor, por meio de despacho, foi intimado a emendar a inicial, para informa 

quais as lesões ocasionadas em decorrência do acidente e a cópia do requerimento 

administrativo do seguro DPVAT.  

1. LESÕES OCASIONADAS EM DECORRÊNCIA DO ACIDENTE: 

A lesão sofrida pelo autor se encontra descrita no Doc. 2, juntado aos autos 

no momento da sua distribuição, qual seja, a fratura da fíbula. 

2. COPIA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO:  

O autor não possui a cópia do requerimento administrativo, já o que o mesmo 

optou por realizar a cobrança do seguro DPVAT, pela via judicial, tendo em vista as 

considerações feitas no tópico 2, das preliminares. 
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Abaixo segue novamente os motivos que levaram o autor a não entrar com o 

pedido administrativo: 

Em momento algum a Lei que rege o Seguro Obrigatório exige que o 

procedimento a ser adotado pelo Beneficiário do Seguro Obrigatório se dê primeiramente 

pela via administrativa, mesmo porque, caso houvesse essa exigência, seria 

inconstitucional, ferindo o art. 5º, XXXV, da CF. 

Esse é o entendimento jurisprudencial, conforme se vê abaixo: 

APELAÇAO CÍVEL. SEGUROS. 

INDENIZAÇAO. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. 

INTERESSE PROCESSUAL. DESNECESSIDADE DE 

INGRESSAR COM PEDIDO ADMINISTRATIVO.  

1. Restou evidenciado no caso em tela o interesse 

processual da parte autora, o qual decorre da necessidade de 

acesso ao Judiciário para obtenção da prestação jurisdicional 

que lhe assegure o pagamento da cobertura securitária. 

2. A parte demandante não está condicionada a 

qualquer óbice de cunho administrativo para exercício de 

seu direito, bastando apenas que estejam preenchidas as 

condições da ação para ingressar em Juízo e, assim, receber 

a tutela jurisdicional. Portanto, a parte postulante não está 

obrigada a ingressar ou a esgotar a via administrativa para 

só então procurar amparo na via judicial. Dado provimento 

ao apelo. Sentença desconstituída. (Apelação Cível Nº 

70032143505, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do 

RS, Relator: Jorge Luiz Lopes do Canto, Julgado em 

30/09/2009). 

APELAÇAO CÍVEL. DPVAT. INVALIDEZ 

PERMANENTE. PEDIDO ADMINISTRATIVO. 

DESNECESSIDADE. SENTENÇA DESCONTITUÍDA. A 

falta de requerimento administrativo não retira dos 
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beneficiários o direito de postular a indenização diretamente 

na Justiça, sob pena de violação ao direito constitucional do 

acesso ao Judiciário. Inteligência do artigo 5º, XXXV, 

da CF. Sentença desconstituída. APELO PROVIDO. 

(Apelação Cível Nº 70031697154, Quinta Câmara Cível, 

Tribunal de Justiça do RS, Relator: Romeu Marques 

Ribeiro Filho, Julgado em 09/09/2009). 

Contudo, para afastar qualquer dúvida quanto à inadequação da via 

administrativa no seguro DPVAT, a parte autora, expõe abaixo, os motivos pelos quais é 

OBRIGADA A INGRESSAR COM A PRESENTE AÇÃO: 

Veja que o principal motivo, é o fato da seguradora ter fins lucrativos, o que 

por si só, torna tal procedimento inviável para as vítimas, uma vez que tal procedimento 

sequer garante o contraditório e a ampla defesa, não podendo assim, ser comparada ao 

INSS, porque o INSS não tem fins lucrativos e seus procedimentos administrativos foram 

criados por lei, garantindo ainda a ampla defesa e o contraditório. Ao contrário, a 

seguradora visa tão somente o LUCRO em detrimento das vítimas. 

 Administrativamente a seguradora não paga a correção monetária 

cujo o termo inicial, deve ser a partir da data em que entrou em vigor a medida 

provisória nº 340/2006 que alterou o valor da indenização e fixou em R$ 

13.500,00, ou seja, dia 29/12/2006 (a partir daqui esse valor ficou fixo e não houve 

correção). 

 Nos processos administrativos realizados pela seguradora, quando 

realizada a perícia, o que se vê é um enorme caos, um mar de obscuridade, a 

começar pelos médicos escolhidos pela mesma, pois em geral não são 

especializados em perícia médica, e são obrigados a seguir um formulário que 

contém as quantificações definidas em 10%, 25%, 50%, 75% e 100%, ou seja, se 

a incapacidade de uma pessoa for de 90%, os profissionais tem que marcar 75%, 

e assim degressivamente, prejudicando as vítimas. 

 Além dos sérios problemas com a imparcialidade das perícias da 

seguradora, a mesma, impõe óbices no pagamento administrativo mesmo que a 
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menor, alegando causas banais ou já superadas pelo entendimento jurisprudencial, 

como por exemplo a exigência no pagamento do DUT. 

 A Seguradora Líder diligencia e faz todos os esforços junto ao 

governo federal, câmara dos deputados e ao senado, para aprovarem medidas 

provisórias e leis, que só visam ao lucro para o convênio DPVAT e sempre em 

detrimento das vítimas. 

Por esses motivos, TODOS os processos administrativos referentes a 

invalidez permanente e DAMS, são objetos de lide no judiciário, porque a seguradora 

nunca faz o pagamento correto, ou seja, a seguradora apenas usa o procedimento do 

pagamento administrativo para atrasar a vítima, e até desmotiva-la. 

Portanto, exigir que o beneficiário tenha o trabalho duplo para receber, sem, 

contudo, ser indenizado das despesas que isso gera ao mesmo, é no mínimo ultrajante, 

pois só beneficia a seguradora na sua gana em enriquecer-se em detrimento da vítima. 

Diante de todos esses motivos, não há que se falar também em princípio da 

causalidade e sucumbência autoral, pois como visto, a seguradora historicamente sempre 

deu muitos motivos para o ajuizamento de ações de cobranças de seguros. 

Como visto, a obrigação de esgotamento prévio da via administrativa para a 

propositura da ação judicial tem-se como irrelevante e incompatível com o princípio 

colacionado no inc. XXXV do art. 5º da Constituição da República, que não estabeleceu 

como condição de acesso à Justiça que a parte acione ou esgote as vias administrativas, 

esse princípio, resguarda o jurisdicionado no direito, por exemplo, de discutir 

judicialmente, justamente por conta dessas situações acima expostas. 

3. REQUERIMENTO: 

Diante do exposto, sanado a deficiência delimitada, o autor vem pleitear o 

prosseguimento da ação e posteriormente a citação da Ré, nos moldes da peça inaugural. 
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Termos em que, 

Pede Deferimento. 

Natal/ RN, 27 de março de 2017. 

 

 

 

 

 

 

Daniel Ramon da Silva 

OAB/ RN 14.156 
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Petição em anexo.
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